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Expostos os motivos e dirimidas as dúvidas, o Presidente 
do CGPPP colocou a matéria em votação, aprovada por una-
nimidade pelos Conselheiros, que autorizaram a realização de 
Audiência Pública, observados os pontos a serem esclarecidos 
e definidos, entre eles os apontados no Relatório do Grupo de 
Trabalho – GT - devendo este projeto de PPP retornar a este 
Colegiado para a apresentação da modelagem final aperfeiço-
ada, acompanhada da Manifestação Formal da Secretaria da 
Habitação da UPPP e da CPP.

Nada mais havendo a ser discutido, o Presidente do Con-
selho Gestor de PPP, agradecendo a presença de todos, deu por 
encerrada a reunião, da qual eu, Marcelo Resende Allain, Secre-
tário Executivo do Conselho Gestor de PPP, lavrei a presente ata 
que, lida e achada conforme, segue assinada pelos presentes.

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO
ELIVAL DA SILVA RAMOS
MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES
FABRÍCIO COBRA ARBEX
TOMÁS BRUGINSKI DE PAULA
MÁRIO MANUEL SEABRA RODRIGUES BANDEIRA
RODRIGO GARCIA
MARCELO RESENDE ALLAIN
S.P. 17-5-2016

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 29-6-2016
Designando:
nos termos do art. 23, XIV, alínea “c”, do Dec. 52.833-2008, a 

partir de 16-6-2016, Ana Paula Fava de Moraes, RG 8.883.488-8, para 
responder pela Unidade de Apoio ao Assessoramento em Assuntos 
Internacionais, de que trata o art. 3º, XVI, do Dec. 61.038-2015;

nos termos do art. 40, I, alínea "i", item 2, do Dec. 61.038-
2015, Regina Ikezaki, RG 24.918.723-1, Executivo Público, Ref. 
3, Grau B, do SQC-III-QSG, da Escala de Vencimentos Nível 
Universitário, para responder pelo expediente da Unidade de 
Relacionamento com Municípios, a que se refere o art. 10, II, do 
decreto acima mencionado, pelo período de 11-7 a 9-8-2016 em 
virtude de férias do titular.

 Despachos do Secretário
De 27-6-2016
No processo SPDOC 165940-15, em que é interessada Casa 

Civil, sobre Credenciamento de Restaurantes: “Nos termos do art. 
26 “caput” da LF 8.666-93, atualizada pela LF 8.883-94, ratifico a 
inexigibilidade, de que trata o Processo SPDOC 165940-15, decidida 
com base no art. 25, “caput” da LF 8.666-93, e alterações poste-
riores, para credenciamento dos estabelecimentos Buffet Midori 
Restaurantes Ltda - ME, CNPJ 09.685.461/0001-10; Churrascaria 
XV de Novembro Ltda, CNPJ 01.035.844/0001-30; Kyodai Alimentos 
Ltda - ME, CNPJ 24.325.556/0001-16; Lanchonete F2A Ltda - ME, 
CNPJ 17.116.474/0001-04; Lanchonete Imperador da Godoy Ltda 
- ME, CNPJ 60.072.675/0001-78; Leiteria Pereira Ltda - EPP, CNPJ 
61.361.077/0001-81; Nova Opção Grill Bar e Restaurante – Eireli 
- EPP, CNPJ 02.549.955/0001-28; Restaurante Asian Home Gour-
met Garden Ltda - ME, CNPJ 00.931.724/0001-59; Sampa Café e 
Lanches Ltda - EPP, CNPJ 73.712.150/0001-00; Tres de Dezembro 
Comércio de Alimentos Ltda - ME, CNPJ 01.159.716/0001-07, 
interessados em fornecer, em suas próprias instalações, refeições 
preparadas que atendam às necessidades diárias de alimentação 
dos servidores, conforme especificações constantes do Projeto 
Básico – Anexo I, do Edital de Convocação 1-2016.”

De 29-6-2016
No correio eletrônico SAA, de 29-6-2016, sobre convênios: 

À vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento, para os efeitos do art. 3º, do Dec. 41.721-97, e de 
conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação dos convenentes constantes do quadro, para cele-
brarem convênios relativos ao Programa "Melhor Caminho", 
descritos seus objetos na seguinte conformidade:
Município km Objeto
Guaraçaí 3 GAI-160
Araçariguama 5,32 Estrada Imperial 67
Rancharia 12,6 RHR-170 / RHR-235 / RHR-352
Murutinga do Sul 5 MGS-146
Serra Negra 5,3 Estrada Antonio Perli
Porto Ferreira 7,53 Estrada Velha Porto Ferreira – Descalvado / 

PRF-340 / PRF-424

Pompéia 5,66 PMP-150 / PMP-151
No correio eletrônico SAA, de 29-6-2016, sobre convênio: 

À vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 42.140-97, e tendo 
em vista o disposto no art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos seu 
objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Espírito Santo do Turvo Aquisição de Trator Agrícola 100.000,00

No correio eletrônico URM-CC, de 29-6-2016, sobre convê-
nios: À vista da manifestação da Unidade de Relacionamento 
com Municípios da Casa Civil, para os efeitos do art. 1º, do 
Dec. 61.127-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 
61.038-2015, aprovo a indicação dos convenentes constantes 
do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte con-
formidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Guarantã Construção de galpão industrial 500.000,00
Penápolis Infraestrutura - prolongamento da Rua Barão do Rio Branco 210.000,00
Penápolis Infraestrutura urbana 150.000,00
Penápolis Infraestrutura urbana 100.000,00
Penápolis Iluminação pública 96.675,23
Penápolis Infraestrutura urbana 150.000,00
Porto Ferreira Infraestrutura urbana 650.000,00
Promissão Infraestrutura urbana - recapeamento, guias e sarjetas 400.000,00

  CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Convocação Pública
Edital de Convocação 1-2016
Processo SPDOC 165940-15
O Chefe de Gabinete da Casa Civil torna pública, lista dos 

estabelecimentos habilitados, situados no raio de, aproximada-
mente, 1000 metros dos edifícios das Unidades indicadas no 
Anexo VI, interessados, em fornecer, em suas próprias instala-
ções, em condições higiênico-sanitárias adequadas, exclusiva-
mente no horário de almoço, em dias úteis, mediante a apresen-
tação de vales nominais, refeições preparadas que atendam as 
necessidades diárias de alimentação de, aproximadamente, 127 
servidores da Casa Civil, conforme especificações constantes do 
Projeto Básico – Anexo I.

Segue a lista:
Buffet Midori Restaurantes Ltda - ME, CNPJ 09.685.461/0001-10;
Churrascaria XV de Novembro Ltda, CNPJ 01.035.844/0001-30;
Kyodai Alimentos Ltda - ME, CNPJ 24.325.556/0001-16;
Lanchonete F2A Ltda - ME, CNPJ 17.116.474/0001-04;
Lanchonete Imperador da Godoy Ltda - ME, CNPJ 

60.072.675/0001-78;
Leiteria Pereira Ltda - EPP, CNPJ 61.361.077/0001-81;
Nova Opção Grill Bar e Restaurante – Eireli - EPP, CNPJ 

02.549.955/0001-28;
Restaurante Asian Home Gourmet Garden Ltda - ME, CNPJ 

00.931.724/0001-59;
Sampa Café e Lanches Ltda - EPP, CNPJ 73.712.150/0001-00;
Tres de Dezembro Comércio de Alimentos Ltda - ME, CNPJ 

01.159.716/0001-07.

 EXTRATO
 Extrato de Termo de Cooperação
Processo: SSRH 172-2014 - Parecer Jurídico: CJ/SSRH 116-

2016 - Assunto: 1º Termo de Aditamento ao Convênio de Coope-
ração 13/14 celebrado entre o Estado de São Paulo e o Município 
de Iperó, com a interveniência e anuência da Sabesp, com a 
finalidade de garantir uma atuação harmônica no oferecimento 
do serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
no município, integrante da Região Metropolitana de Sorocaba 
- Objeto: A prorrogação até 28-6-2046 do prazo de vigência do 
convênio indicado na cláusula oitava do instrumento original, 
ficando expressamente mantidas todas as demais disposições 
do ajuste em referência - Data de assinatura: 28-6-2016.

 Extrato de Convênio de Cooperação
Processo: SSRH 330-2014 - Parecer Jurídico: CJ/SSRH 166-

2014 - Partícipes: o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município 
de Tarumã - Objeto: a gestão associada dos serviços de sane-
amento básico, com a delegação, ao Estado, das competências 
municipais de regulação, inclusive tarifária, e de fiscalização dos 
serviços, e autorizando a sua execução pela Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp, por intermédio 
de contrato de programa - Vigência: prazo de 30 anos - Data de 
assinatura: 29-6-2016.

 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS PÚBLICO-
PRIVADAS

Ata da 71ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 
Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, instituí-
do por força da LE 11.688-2004

Data: 17-5-2016, 16h30, Local: Salão dos Conselhos, Palácio 
dos Bandeirantes

Conselheiros
Presidente: Saulo de Castro Abreu Filho - Secretário de 

Governo, Elival da Silva Ramos - Procurador Geral do Estado, 
Márcio Luiz França Gomes - Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, Fabrício Cobra Arbex 
- Secretário-Adjunto da Casa Civil, substituto indicado pelo 
Secretário Samuel Moreira, Tomás Bruginski de Paula - Diretor 
da Companhia Paulista de Parcerias/CPP, substituto indicado 
pelo Secretário Renato Augusto Villela dos Santos, Mário Manuel 
Seabra Rodrigues Bandeira - Assessor do Secretário de Plane-
jamento e Gestão, substituto indicado pelo Secretário Marcos 
Antonio Monteiro.

Convidados
Rodrigo Garcia - Secretário da Habitação, João Octaviano 

Machado Neto - Secretário Executivo de PPP-Casa Paulista, 
Karla Bertocco Trindade - Subsecretária de Parcerias e Inovação, 
Isadora Chansky Cohen - Responsável pela Unidade de Parcerias 
Público-Privadas/UPPP.

Fazenda Albor – Habitação
Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor do 

Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas - CGPPP, o 
Presidente, Saulo de Castro Abreu Filho, procedeu à abertura 
dos trabalhos referindo-se ao Projeto de PPP Fazenda Albor. Em 
seguida, passou a palavra ao Secretário da Habitação, Rodrigo 
Garcia, que retomou o histórico de projetos de PPP da Pasta e 
lembrou que, caso a PPP Fazenda Albor seja de fato contratada, 
após as devidas aprovações e observados os ritos apropriados, 
ocupará áreas ainda não urbanizadas de três municípios - Arujá, 
Guarulhos e Itaquaquecetuba. Com a palavra, o Secretário Exe-
cutivo de PPP da Casa Paulista, João Octaviano Machado Neto, 
iniciou a apresentação da avaliação dos estudos recebidos pelo 
consórcio formado pelas empresas Alphaville Urbanismo S.A. e 
Construtora Tenda S.A. e pelo consórcio formado pelas empre-
sas MRV Engenharia e Participações S.A. e Andrade Gutierrez 
Engenharia S.A. Em seguida, expôs a proposta de Modelagem 
Preliminar definida pela Secretaria de Habitação e as principais 
diretrizes da pretendida PPP Fazenda Albor. O Secretário da 
Habitação solicitou ao Conselho aprovação para submeter as 
condições e aspectos preliminares da proposta para discussão 
em Audiência Pública ainda nesta etapa, visando a obtenção de 
contribuições dos participantes na Audiência e Consulta Pública 
para o aprimoramento da Modelagem Final, a qual deverá ser 
submetida à prévia aprovação do CGPPP.

O João Octaviano Machado Neto explicou que os estudos 
recebidos propunham entregas faseadas das unidades habita-
cionais e da infraestrutura, de acordo com o ritmo de vendas do 
empreendimento, em prazo de até 10 anos, mas que a decisão 
da Secretaria de Habitação foi a de manter nas diretrizes a entre-
ga das 10.000 habitações entre o segundo e o sexto ano após a 
efetividade do contrato, ao ritmo de 2.000 unidades habitacio-
nais em cada um destes anos. Ressaltou que o risco de demanda 
de HIS ficaria com o governo, risco esse minimizado em função 
do atual déficit habitacional registrado nas três cidades.

Dando continuidade à sua exposição, discriminou, ainda, 
a relação dos equipamentos públicos a serem implantados em 
cada Município, elaborada após reunião com os responsáveis 
de cada Prefeitura envolvida. Como os estudos não detalharam 
o CAPEX do investimento a ser realizado (infraestrutura, cons-
trução residencial e construção de equipamentos públicos), os 
conselheiros solicitaram que na próxima reunião deste Conselho 
tal descrição seja apresentada, de modo a se identificar os 
equipamentos públicos e outros investimentos requeridos e seus 
respectivos executores e responsáveis.

A Secretaria da Habitação apresentou, também, as dire-
trizes urbanísticas para uso e ocupação do solo e as faixas de 
renda a serem atendidas na PPP Fazenda Albor. Entre outros 
elementos, pede-se a ausência de muros na separação dos con-
domínios, para que haja integração visual das vias com os mes-
mos. Outra diretriz prevê que se deve promover a interação das 
faixas de renda, mas com separação entre os prédios destinados 
à Habitação de Interesse Social (faixas RF1 a RF4) daqueles des-
tinados à Habitação de Moradia Popular (faixas RF5 e RF6). Isto 
porque os serviços de gestão condominial para HIS farão jus ao 
recebimento da parcela da contraprestação pela Concessionária, 
o que não ocorre nas habitações HMP.

Dando continuidade ao tema, foi detalhada a minuta do 
Termo de Cooperação e Parceria a ser assinada pelos prefeitos 
de Arujá, Guarulhos e Itaquaquecetuba, que visa formalizar o 
compartilhamento de ações para viabilizar o empreendimento. 
Faz-se importante esclarecer as responsabilidades sobre as 
despesas de capital e sobre as despesas correntes a serem 
arcadas por cada Prefeitura, pelo Governo do Estado de São 
Paulo e pela concessionária vencedora, além da necessidade 
de equacionamento de questões relativas ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza-ISS nos respectivos Municípios e 
outras pertinentes. É necessário ainda verificar com as empresas 
prestadoras de serviços públicos (saneamento, energia e gás) a 
viabilidade da extensão das respectivas redes à Fazenda Albor. 
Houve ainda, menção a respeito dos prazos para regularização 
fundiária e licenciamento ambiental do empreendimento que 
carece de maior detalhamento na proposta final. Todos estes 
pontos devem ser contemplados na Matriz de Risco do Projeto, a 
ser submetida em nova oportunidade para aprovação do CGPPP.

Em relação ao cronograma de implantação das unidades 
habitacionais cabe avaliar de modo mais preciso a velocidade da 
demanda das unidades habitacionais e a efetiva possibilidade de 
implantação da infraestrutura pública (transporte e saneamento, 
principalmente) proposto na Modelagem Preliminar, conforme 
destacado na Manifestação Preliminar da CPP.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.182.1811.4998 COMBATE A INCÊNDIO   1.250.000,00
  1 4 1.250.000,00
06.182.1811.4999 PROTEÇÃO A BANHISTAS   400.000,00
  1 4 400.000,00
06.182.1811.5000 SALVAMENTO E RESGATE   1.101.300,00
  1 4 1.101.300,00
 T O T A L   2.751.300,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  2.751.300,00 2.751.300,00 0,00
TOTAL GERAL    2.751.300,00 2.751.300,00 0,00

 DECRETO Nº 62.073, 
DE 29 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 14.300.000,00 

(Catorze milhões, trezentos mil reais), suplementar ao orçamen-
to da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  14.300.000,00
 T O T A L 7  14.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORD. ADM. GERAL SEC.
 TRANSP. METROPO   14.300.000,00
  7 4 14.300.000,00
 T O T A L   14.300.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
4 5 67 82 APORTE REC. PARCEIRO PÚBL.
 EM FAVOR DO PARCE 7  14.300.000,00
 T O T A L 7  14.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3708.2475 CONCESSÃO DA LINHA 6 - LARANJA   14.300.000,00
  7 5 14.300.000,00
 T O T A L   14.300.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 7 4 14.300.000,00
 JUNHO   14.300.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 7 5 14.300.000,00
 JUNHO   14.300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  14.300.000,00 0,00 14.300.000,00
TOTAL GERAL    14.300.000,00 0,00 14.300.000,00

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 29-6-2016
No processo SDS-1.210-16 (SG-75.713-16), sobre convênio: 

“À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, notada-
mente da representação do Secretário de Desenvolvimento Social 
e do Parecer 286-2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Pro-
curador Geral do Estado, autorizo a celebração de convênio entre 
o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, e o Município de Santos, tendo por objeto a implementação 
da unidade Bom Prato III na Região dos Morros, na cidade de San-
tos, observadas as normas legais e regulamentares incidentes na 
espécie e atendidas as recomendações do órgão jurídico.”

No processo SDPcD 35.138-16 (SEDPCD-35.138-16), sobre 
convênio: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da representação do Secretário Adjunto de 
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Parecer 284-
2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral 
do Estado, autorizo a aludida Pasta a representar o Estado na 
celebração de convênio com o Município de Botucatu, tendo por 
objeto a transferência de recursos financeiros com finalidade de 
aquisição de móveis e equipamentos para o Centro de Inclusão 
Tecnológica e o Centro de Inclusão Esportiva localizados naquele 
município, na Av. Rafael Serra s/n°, Bairro Alto, observadas as 
normas legais e regulamentares incidentes na espécie e atendi-
das as recomendações do órgão jurídico.”

 DECRETO Nº 62.071, 
DE 29 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 13.888.428,00 

(Treze milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e 
vinte e oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  13.888.428,00
 T O T A L 1  13.888.428,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 GESTÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE   13.888.428,00
  1 3 13.888.428,00
 T O T A L   13.888.428,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  13.888.428,00
 T O T A L 1  13.888.428,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 SUBVENÇÕES A ENTIDADES
 FILANTRÓPICAS   13.888.428,00
  1 3 13.888.428,00
 T O T A L   13.888.428,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 500.000,00
 OUTUBRO   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 500.000,00
 SETEMBRO   500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  13.888.428,00 13.888.428,00 0,00
TOTAL GERAL    13.888.428,00 13.888.428,00 0,00

 DECRETO Nº 62.072, 
DE 29 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.751.300,00 

(Dois milhões, setecentos e cinquenta e um mil, trezentos reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 23 de maio de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18005 CORPO DE BOMBEIROS
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  2.751.300,00
 T O T A L 1  2.751.300,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   2.751.300,00
  1 4 2.751.300,00
 T O T A L   2.751.300,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18005 CORPO DE BOMBEIROS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2.751.300,00
 T O T A L 1  2.751.300,00

UPPP-ERubbi
Realce

UPPP-ERubbi
Realce
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